
PREFEITURA DO NTUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.29.059. DE ] 6 DE JUNllO DE 202o

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO.CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4". g 2". /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PARA ATENDER DESPESA COM AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE
VIDEOMONITORAMENTO- OCR, DA UGSM/GM, EMENDA PARLAMENTAR - CONVÉNIO 2746/20]9
DO MTN[STER[O DA JUSTIÇA - PROCESSO 7.628-9/20] 9

REF. SOLICITAÇÃO 567 UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL

DEC RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 1.039.999,77 (UM MILHÃO E TRINTA F NOVE MIL NOVECENTOS E
NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

19.01 .06.18 1.0] 93.2977 0PERACIONALIZACAO DO SISTE\TA DE VÍDEO»TONITORANIENTO
4.4.90.52.00 EOUipAMENTOS E viATERiAL PERNTANENTE

65o5 N,ÍSP/SNSP/MODERNIZACÁO DA UGSM /SICONV/2746/2o19

R$ ,039.999,77

TOTAL....RS 1.039.999,7

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): /

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO ll DA LEI FEDERAL N. 4320/6+ ...

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGO!{ NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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?
Jogo ANTONIO PARIMOSC111

/

GESTOR DA UtüÍDAOE br GOVERNOEFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE\FESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

NIUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSEIS DIA(S) DO NIÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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